
ESTADODE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE DTWNA PASTORA

GABINETE DAPREFEITA

PORTARIA NO.O21 ,
De í4 de ianeiro de 2022.

DES'GNA SERY'DORES PARA
flíEjRCER A FttNçAO DEFTSCA L DE
CO'\'TRATO E SEUS TER'I'OS
AD'TIYOS, PARA ATUAREM 

'UOETUAffO DO FIINDO MIINICIPAL DE
ASSST TSTÊNCLASOC,ÁL,

A pREFEITA DO UUtttCÍptO DE DIVINA PASTORA, iiARlA CLARA PRADO

RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município, dc as disposiçÕes da Lei Federal n" 8.666, de 21de junho de

1993 (Leide Licitaçôes), e

CONSTDERAíUDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc.

lll e art. 67, e seus paÉgrafos, ambos da Lei no 8.666/93, a@mpanhar e Íiscalizar a

execução dos contrdos celebrados através de um representrante da Administração;

COTTTSTDERAIúDO que a execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administraçáo esgecialme1te designado, permitida a
àontrataçáo de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes pertinentes a essa

atribuiçãô, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

COTVSTDERAIUDO que cabe a Administração Pública exercer a fiscalização de seus

contratos çgmo COúTROLE FUNDAMENTAL que possibilite não apenas acompanhar

o cumprimento das cláusulas acordadas, mas, sobretudo, vertficar a EFETIVIDADE DO

CONTRATO;

COTVSTDERAIúDO que para contrato celebrado, o gestor deverá nomear, pelo menos,

úm agente público eseú substituto como responsáveis por acompanhar a execuçao do

contrato;

COTVSTDERAIúDO que a responsabilidade do substituto ocorrerá na ausência do agente

principaldesignado, condicionada a ciência do substituto e documentadas no processo

que trata o contrato;

CO,úSTDERA NDa,ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisi@es, a execuçáo dos serviços e obras

contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

v
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pac{uados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necesúrio, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido
no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execuçáo do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os
esclarecimentos que se Íizerem necessários;

Vll . Manter permanente vigiEnch sobre as obrigagôes da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, oom suas
alterações.

RESOLVE:

Art. ío . Designar, para atuar como Fiscalde Contrato, exercendo todas as atribuiçôes

aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no

âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, os servidores abaixo especificado,

nas respectivas funçÕes:

(PMDP).

(PMDP);

Art.2o. Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato No 0{61202í, e seus

respectivos aditivos, nos termos do processo de TOMADA DE PREçO No 0031202í.

PaÉgrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratada Objeto do Contrato
Vigência do

Contrato

CíCERO MENDES LEITE -
EPP

Contratação de Agência de
Propaganda, êspecializada na
prestação de serviços de
publicidade, assim comPreendidos
o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham Por
objetivo o estudo, o Planejamento, a
conceituação, a concepçâo, a
criação, a execuçao interna, a
intermediaÇão e a da
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execução externa e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo
de promover a venda de bens ou
serviços de qualquer natureza,
difundir ideias ou ínformar o público
em geral, observado o caráter
educativo, informativo e de
orientação social

Art.3'- Dêse ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art.4o - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual, revogandose as disposições em contrário.

Gabinete da Prefieita Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,

aos catoze dias do mês de janeiro de dois mile vinte e dois.

na ^,.o"'Claro' q

Maria Clara Prado Ribeiro R9lÉftberg
Preferta Municipal

CieEte Ca desirnacão e da.s atribuicões que lhe são

conf.eridas.

E,JIJ0JJ2oz2

Gestora do Contrato

Ciente da dçsisnação e das atribuições que lhe são

conferidas.

s, jÍy 
-OJJzoz2

LUCIMARA SANTOS DE JESUS
Fiscal Titular

Ciente da deslFnacão e das atribqicões quq lhe são

conferidas.

,^.JktLJtzaz2

DOS SANTOS
Fiscal Suplente
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